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Recorrente	 COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANA S/A
Recorrida u	 ORE EM SMO nnuLo • sP

ITR -, VMLOR MINIMC DA TERRA NUA - Os valores
castipulados para determinaçai, da base de cálculo
da c> i. 	 fiscal sob exame, apéiam-me 	 em
instrumentos	 normativos,	 respaldados	 pela
legislaçao de redOncia - Decrete n9 01.665/00,

eit art, 7o, parâ g rafos. KNo cabe a este Colediado
pronunciamento sobre a legalidade dos dispositivos
vigentes, visando sua reformulapni ou alterap nIo. E:
de se manter o lançamento efetuado com a pcio nas
normas de reg gncia, RetUrSo n2b provido,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de viiemrso interposto por COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANA
S/A“

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Sedundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes DS Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIDERAPN FERRAZ DOS EANTOS,

Sala das Sessffes, em 10 de MaiD de 1994,
.„..-"

411w:,-..
1SVALDO JA xt . /“ n j_.- • - rIESIU.r

I
'. "1 1 1 °(''11,.'l eêc EQ' de1" MARIA TH .J.PEL . V . SC UTNEOS DE AVMEDT. ,-- Relatara

, çtà,	 ,,, -,,,.. ,ti, . , 	 uk-3( kAto.:Q._: M-R1A MANDA DINIZ DARREIRA - Procuradora-Re pre-
sentante da Fa7en-
da Nacional

VISTA EM SESSND DE O 7 JUL1994

ParCLciparam, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERSID AFANASIEFF, CEIE0 morto LISBOA
MALLUCCI e SEDANTIAD BORDES TARUARY.
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	 n empresaççima identificada fe,i. notificada a nanar
o imponto nobre a Propriedade Territorial Rural -, 11 -R. TAxA f4rà

Serviços Cadastrais e Conthlbuiçãa"i Sindical Rural. CNA, nn
montante de Cr$ 58,817,00 certospondete ao eX prcfrio de 1992 dA
imóvel de sua propriedade localizado no Municlnio de APTPHANIN .-
MT,

NZga	 aceitando tal notifícaçWo, a	 requerente
procedeu à impugnaia (fls. 01/02) alegando, em síntese, cl

 o Valor mínimo da Terra Nua - VTilm foi
sopordimensionado, é excessivo e absunIca, sendo, inclusive,
nuperier ao preço comercial pnaticado pelo mercado imobiliáricz

b) o VTNin é bem superior ao valor venal entabeles
çido pela PreleiturA Municipal para cálculo do ITSI cm dcz,/91 e
abr./925

C) 0 4: preços de mercado estabelecidos pelas
empresas colonizadoran, que atuam no município, nestes altimos 2
anos, nlXca acompanharAm nem mesmo sua valoriza0o pelos índices de
infla0o, e que, em face dessa realidade econ0mica, a Prefeitura
local deixou de reajustar os valores venais da pauta do ITSI A
partir de abr./925

d) se o VTNm aplicAdo ao ITR/91 fosse reaiustado
monetariamente, como nos anos anteriores, resultaria no valor
mâximo de Cr$ 25,000,00 por hectare em dez /91

e) P., finalmrdnte, que o imóvel localiza-se em no-
va e pioneira fronteira agrícola na Amazonia Legal, sendo uma
região considerada invicavel e de difícil acesso.

,
A autoridade julgadora de primeira instnalcia (fls,

06/02) Julgou procedente Cl lançamento, cuja ementa destaco5

N ITR/912 -. O lançamento foi. corretamente efetuado
Lom base na liagOalaço vigente, A base de cálculo
utilizada,	 valor mínimo da terra nua,	 está
prevista nos narágrafos 2p e 3p do art, Yo do n?	 i
Decreto no 24.685, de 6 de maio de 1980,"
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Ho Recurso VO luntârio ( fls - 09 ): a	 recorre,-1 to
reitera	 integralmente	 05 pontos j á	 expendidos	 na	 rIVG
impugnatória e ressalva que a mérito da i.mpugnaOn n'ão foi
apreciado em Primeira Instância„ por fa~-1.he competOncia pa r (, \

prommIcHm-~ sobre a ciaeStà.0 : par-a avaliar e mensurar os VTNNI
Pons tante:: da Ins.truçNo Norma ti ma :IQ. 119/92, cuj a ai ça da é
privativa desta Inst8nria Superior.

Ai

E o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Conforme relatório em comento, a irresignaçjlo da
ora recorrente prende-se, de forma primordial, aos valores

AM

	

	 estipulados	 para	 A	 cobrança	 da	 exigencia	 ±i.scal.	 Pffl
discussâlJ.

Para isso, contribui,. de modo inquestionável, a
compara0o por ela efetuada, entre o Valor mínimo da Terra Nua s'
Vfilm atribuído ao imóvel de sua propriedade pela Instruc2Co
Normativa 119/92 e as valores vepais estabelecidos Pela
Prefeitura Municipal (AP Juruena-MT, visando o cálculo de ITPI em
dezembro de 1.991 e abril de 1992. Da (115ffla forma, alwoa que a
cobrança tributária encontra sse, em total desacordo COM ern VAlOre,:i
de mercado, por ela pesquisados.

Em decorrência, deduz que o VUlm está bem acima
desses valor.n..

Pleiteia, por. conseguinte, que o írrNm das • áreas
discutidas seja estipulado em valores equiparado% a 25% do meço
médio de mercado ou 5W, do valor venal médio do ITB1 da
Prefeitura Municipal de Juruena, o que resultaria num valor
aproximado de Cfl 60.000,00 per hectare.

Da analise da peça imp~atórhA„ bem como da.
pet.i0o interposta, à guisa de recurso, entende-se que a
requerente oâo fere o lança~to, inquinando-o de erro.

Contudo, espera P argumenta nesse sentido ver
alterado o método de apuraflo do VTNm.

De forma coerente, no entanto, decisEles reiteradas
deste Colegiado convergem da mesma forma para o entendimento da 	 .

•
,impossibilidade, na esfera administrativa, de alteracXo	 ou

reformulaçZo da legislaclio de regencia.

Mo caso em tela, es Vlfim atribuldos para o
exercício de 1992, dispostos na i: ri Normativa ng 119/92.
apoiaram-se nos critérios estipulados no item I da Portaria
Toterministerial no 1.275/91, que, por sua vei, encontra respaldo
nas disposiçUes estatuldas no Decreto no W3 ,695/B0, art- Yrj e
parágrafos.
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Rest;.y , entab, comprovado ter a exigencia fiscal
suporte leyitimo, convoante als normas vigentes.

AáSOiM 1,	 conheço	 do recurso, por	 catrIvel	 C
interpto	 por	 rEA l'' "t.fn 	 qual á. -f icad ia ,, 	 NO	 MOI' :i. to .,	 n o	 Cell lati I I: O .{
considerando inatacada a decilfSo recorrida, nego-lhe provimento.

Be

da, s(.. „.,,etc,...„ km 1E3 de maio de 1991..
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